
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

PROLONGAMENTO
98ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

02/12/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 540/2025 PROCESSO WEB Nº 11110063 / 2025 VEREADOR LUCIANO MARINHO DECLARA DE UTILIADE PÚBLICA O INSTITUTO MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA LEITURA

2 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 229/2025 PROCESSO WEB Nº 11210001 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA PARA MARINA THEREZA CINTRA DANTAS LEITURA

3 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 240/2025 PROCESSO WEB Nº 11250057 / 2025 VEREADOR LUCIANO MARINHO CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA DE MACEIÓ À PROFESSORA MARIA TÂNIA DE ALMEIDA SOUZA LEITURA



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

Gabinete do Vereador Luciano Marinho

PROJETO DE LEI Nº.................DE 2025
AUTOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  O  INSTITUTO 
MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, COM 
SEDE E FORO NA CIDADE DE MACEIÓ, ESTADO DE 
ALAGOAS.

A Câmara Municipal de Maceió DECRETA:

Art.1º  Fica declarada  de  Utilidade  Pública,  o  INSTITUTO  MATIAS  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº: 51.852.641/0001-
05, com sede e foro nesta cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Maceió, 11 de novembro de 2025

Luciano Marinho
Vereador

 Av. Menino Marcelo, 9350 SL 602 - Serraria
CEP 57046-000 – Maceió/AL



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

Gabinete do Vereador Luciano Marinho

JUSTIFICATIVA

A  Organização  da  Sociedade  Civil  INSTITUTO  MATIAS  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA,  a  qual 
pretendemos declarar de utilidade pública é uma associação privada nos termos do art. 44, I, da  
Lei 10.406 de 10 janeiro de 2002, constituída e regida pelo direito privado, mas sem finalidade 
econômica ou lucrativa, com sede e foro na cidade Maceió, Estado de Alagoas, localizada na rua 
Caio  Porto,  77,  no  bairro  Tabuleiro  dos  Martins,  e  que  desenvolve  atividades  sociais  com  o 
objetivo de realizar as suas finalidades sócias, promovendo desenvolvimento e assistência social 
em várias  comunidades em situação de vulnerabilidade social, formação de vínculos, proteção e 
inclusão.

É evidente e necessário o seu reconhecimento como organização de utilidade pública, 
pois seus serviços, embora priorizem a população mais carente, está disponível para qualquer do 
povo que necessite,  sem custos  ou qualquer  contrapartida pelos  usuários  beneficiados.  Estão 
portanto,  presentes na sua atuação os pressupostos de interesse comum com o Estado e vai 
possibilitar  que os seus projetos possam se expandir  com apoio e incentivo do Poder Público  
através de parcerias, haja vista a sua finalidade social e caráter público.

Importante destacar que a declaração de utilidade pública municipal  é importante, 
ainda,  para  a  instituição  porque,  além  de  possibilitar  parcerias  com  a  administração  pública 
municipal, abre-se outras oportunidades para patrocínio dos seus projetos por outras esferas de 
poder  e  pelos  setores  de  responsabilidade  socioambiental  e  cultural  de  grandes  empresas  e 
grupos empresariais e fundações públicas e privadas, permitindo que suas ações alcancem um 
número ainda maior de crianças e adolescentes, transcendendo os limites da comunidade onde 
atua. 

Por  todo  o  exposto  e  considerando  que  instituição  desempenha  atividades  para 
realizar as finalidades sociais e que resta caracterizado a utilidade pública, peço aos nobres pares a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Luciano Marinho
Vereador

 Av. Menino Marcelo, 9350 SL 602 - Serraria
CEP 57046-000 – Maceió/AL



 

REQUERIMENTO 

 

 

 

AO VEREADOR LUCIANO MARINHO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL 

 

 

ASSUNTO: Declaração de utilidade pública 

 

SR. VEREADOR, 

O Instituto Matias Rodrigues de Oliveira, associação privada sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ 51.852.641/0001-05, situada na Rua Caio Porto, 77, Tabuleiro dos 
Martins, tem como finalidade social atividades de interesse público e recíproco de 
cunho social, conforme documentação anexa, REQUER o reconhecimento e 
declaração de Utilidade Pública Municipal. 

Maceió, 23 de agosto de 2025 

Carlos Antônio Gomes de Oliveira 
Presidente 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



5 
N 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1.852.641/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/08/2023 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

 
 
 

 
NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

IMRO DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e 
à arte 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R CAIO PORTO 77 ******** 

 
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

57.061-020 TABULEIRO DO MARTINS MACEIO AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

PRECISION@PRECISIONCONT.COM.BR (82) 9116-9357 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 17/08/2023 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

 



 



 
 
 
 

 

 
 



 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
Pelo presente, o Instituto Matias Rodrigues de Oliveira, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o nº 

51.852.641/0001-05, com sede na Rua Caio Porto, 77 – Tabuleiro dos Martins, representada por seu presidente, Carlos Antônio Gomes de Oliveira, 

RG.: 1598744 SSP/AL, CPF.:026.775.364-04, abaixo-assinado, atendendo ao previsto no inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 4.294, de 07 de 

fevereiro de 1994, que regulamenta, em Maceió, a concessão da Utilidade Pública Municipal, COMPROMETE-SE a publica semestralmente o 

demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público. 

 

 

 

 

Maceió - AL, 20 de agosto de 2025. 
 

 
Carlos Antônio Gomes de Oliveira 

Presidente 



 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2023/2025 

 

 

 

 

1 – INDENTIFICAÇÃO 

 

 

 

Nome da Entidade: 

INSTITUTO MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA - IMRO 

CNPJ: 

51.852.641/0001-05 

Registro de Inscrição nº: 

Endereço: 

RUA CAIO PORTO, 77- BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS- CEP: 57061-020 

Telefone: 

82 98714-8432 

E-mail: 

INSTITUTOMATIASRODRIGUES@GMAIL.COM 



 

2 – FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 
 
 

 

a) Promover e desenvolver a melhoria da qualidade de vida dos associados/as; 

b) Promover e desenvolver o empreendedorismo a partir das potencialidades comerciais, objetivando o crescimento econômico e 

social dos associados/as; 

c) Estimular e defender o desenvolvimento sustentável local, conjugando esforço com outras entidades comunitárias; 

d) Promover a prática do esporte em geral entre seus associados/as e participar de competições de esportes; 

e) Criar, apoiar e incentivar a implantação de programas e projetos de geração de emprego e renda, direta ou indiretamente ao segmento comercial e social; 

f) Propor atividades sociais, culturais, educativas, entre outras, que agreguem valor social e comunitário aos associados/as; 2 

Participar junto a entidades de outros setores no campo do associativismo que visem interesses comuns; 

g) Promover a unidade, solidariedade, autonomia e fortalecimento dos associados/as; estimular a mais ampla integração entre todos/as os moradores/as, 
visando o acesso dos mesmos aos seus direitos políticos, sociais, econômicos, judiciais e extrajudiciais; buscar e utilizar todos os mecanismos disponíveis, 

como programas ou projetos de orientação socioeconômica, entre outros, para atendimento aos moradores/as 

h) Promover a unidade, solidariedade, autonomia e fortalecimento dos associados/as; estimular a mais ampla integração entre todos/as os moradores/as, 
visando o acesso dos mesmos aos seus direitos políticos, sociais, econômicos, judiciais e extrajudiciais; 

i) Buscar e utilizar todos os mecanismos disponíveis, como programas ou projetos de orientação socioeconômica, entre outros, para atendimento aos 

moradores/as associados/as e seus familiares; 

j) k) Elaborar programas e projetos em parceria com o Poder Público nas suas diferentes esferas; 

k) Defender os interesses dos/as associados/as perante a Constituição Municipal, Código Municipal de Edificação, Postura, Urbanismo, Plano Diretor do 

Município, Código do Consumidor, ECA, Estatuto do Idoso, Estatuto da Igualdade Social, Lei Maria da Penha, em observância com o que forem deliberados 

pelos Conselhos de fatos e de Fóruns de Direitos, Plenárias, Congressos, Encontros de 

Entidades Governamentais e não Governamentais; 

l) Propor as atividades sociais, culturais, educativas, de lazer aos associados/as; n) 

m) Atender aos associados/as e seus familiares através de programas de orientação e apoio socioeducativo e de subprograma de educação, desenvolvimento 

criativo, apoio social e profissional; 

o) Promover à assistência social, a cultura, a educação, a saúde, o desenvolvimento econômico e social, o combate à pobreza, defender a ética, a paz, a 



 
cidadania, os direitos humanos, desenvolvimento sustentável a preservação e conservação do meio ambiente 

 
 
 

 

3 – ATIVIDADES 

 

a) Celebrar convênios, contratos, acordos, termos de parcerias, de cooperação mútua e outros instrumentos jurídicos com pessoas 

físicas ou jurídicas de direito público, no âmbito das suas três esferas, ou privado, nacionais e internacionais: 

b) Promover e divulgar informações sobre cursos, reuniões, palestras, seminários, feiras e excursões, os quais objetivem estimular a união, organização, 

envolvimento dos moradores/as e sua efetiva integração com os demais setores sociais buscando a emancipação política, econômica e social dos/as 

associados/as; 

c) Realizar parcerias com o conjunto da sociedade civil organizada, ONGs, Associações е Entidades Comunitárias de forma a concretizar a solidariedade 

social dos moradores/as, consolidar a legitimidade da organização e sua inserção na comunidade; d) Promover trabalhos em Corte costura e de Artesanatos; 

e) Analisar problemas relacionados aos associados/as dos tipos preconceituosos e discriminatórios, buscando soluções e encaminhando as mesmas às 

autoridades competentes, quando for o caso; 

f) Dar apoio, na medida do possível, aos associados/as e familiares que dele necessitem em situações de urgências e emergenciais restritas a consulta 

ambulatorial e realização de exames complementares; 

g) Promover Palestras, Seminários, Encontros, Rodas de Diálogos sobre Saúde da Mulher, Saúde do Homem, Saúde da Pessoa Idosa, 

Saúde da População LGBT; 

h) Promover Palestras sobre IST's HIV/ADIS e Hepatites Virais; 

i) Promover Encontros Rodas de Conversas, Palestras sobre Direitos da População LGBT, da Pessoa Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com 

Deficiências; 

j) Manter o livro caixa e o livro de assinaturas de presença e de Atas do IMRO em dia com as anotações obrigatórias; 



 

 

4 – ORIGEM DOS RECURSOS 
 

 

Doações de Empresas Privadas 

 

 

 

 

 

5 – INFRAESTRUTURA 

 

1 Sala (térreo ),1 banheiro ,1 cozinha, 1 fogão industrial, 3 birô ,20 cadeiras de escritório ,1 bebedor de agua , 

100 cadeiras de plástico , 1 quadro negro ,3 ventilador, 1 frigobar , 2 frízer , 1 notebook,1 impressora 

 

 

 
5.1 – QUADRO DE RECURSOS HUMANOS (nome, função, carga horária e vinculo) 

 

 

Nome Função Carga horaria Vinculo 

Carlos Antônio Gomes de Oliveira Presidente 40hr semanais Voluntária 

Renata Rosa Albino de Lima Vice Presidente 40hr semanais voluntário 

Wesley Rondinelle da Silva Secretário 40hr semanais voluntário 

Josiane Altino de Araujo Tesoureira 4hr semanais Voluntario 

Antônio Paulo da silva Conselho Fiscal 4hr semanais Voluntário 

Camila Psicóloga 4hr mensalmente Voluntário 



 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Ações/Atividades (o quê) Objetivos (para quê) Desenvolvimento 

(como) 

Dias 

semana 

AULA DE DANÇA FUNCIONAL Melhorar o condicionamento 
físico 

Definir, organizar e 

orientar os 

movimentos. 

Segunda 

Terça e Qui 

feira 

AULA DE JIU 

JITSU 

Conquistar 

posições de controle sob o adversário 

Fortalecer o caráter, e 

a capacidade de se 

superar. 

Quarta , 

Sexta 

Sábado 

Aula de capoeira Desenvolver a força, a 
agilidade, e a 

coordenação motora 

contribuem para o 
desenvolvimento 
motor, cognitivo, 
social e cultural. 

Sábado 

Domingo 



 

Palestra com 

Assistente Social Tema: 

Empoderamento 

Feminino 

objetivo de 

promover a 

força da mulher 

Inspirando as 

participantes a 

ser valorizarem 

e defender seus 

direitos 

Sábad 

20 de Jan 

2024 

Comemoração dia 

das mães 

Conscientizar sobre o respeito e valor que devemos ter com 

nossa mãe 

Estimular a 

construção de laços 

afetivos entre filhos e 

mães 

Quinta feir 

9 de maio 

2024 

Festa Junina Promove a 

interação 

social, o 

trabalho em 

equipe e a 

importância 

dos laços 

As festas juninas 

são muito 

importantes para a 

cultura e economia 

dos locais onde são 

realizadas. 

Segunda 

feira 

24  de 

junho 

2024 

 

 
18hr 

Carlos 

Josiane 

Renata 

Rondinelle 

Mulheres 100 Doação 

Parceiro 

e  

Palestra 

Tema: 

Conscientização 

e Combate à 

Violência 

Contra a 

Mulher 

Conscientização 

sobre as 

violências 

contra a mulher 

Informar sobre a 

rede de proteção 

Sexta feira 

9 de 

agosto 

2024 

 
15hr 

Assistente 
social 
Sabrina 

Esteve 

Mulheres 25 Doação 

Parceiro 

e 



 

Setembro 

Amarelo 

Prevenção ao 

Suicídio 

Conscientizar as 

pessoas sobre o 

suicídio, bem 

como evitar seu 

acontecimento 

Atuar ativamente na 
conscientização da 
importância que a 
vida tem e ajuda na 
prevenção do suicídio 

Sexta 
feira 20 

de 
setembro 

2024 

 
16hr 

Assistente 
social 
Sabrina 

Esteve 

Mulheres 30 Doação 

Parceiro 

e  

Comemoração 

Dia das Crianças 

Promover 

 
momentos de entretenimento e homenagem a uma etapa 

fundamental no desenvolvimento do ser humano, que é a 

infância. 

desenvolvimento, 
em que se vive as 
primeiras 
experiências sociais 
fora do núcleo 
familiar, 

Sábad 

12 de out 

2024 

Atendimento com 

Psicóloga 

Ajudar as pessoas a lidar com 
questões emocionais, a fim de promover o bem-estar e a 
saúde 

• Melhorar a 
autopercepção 
e autoestima 

Quinzenal 
atendimen 
terças feira 
20024 

Palestra 

Conscientização 

do 

Câncer de mama 

Combate ao 
câncer de mama 
prevenir, 
diagnosticar 

precocemente e 

tratar a doença 

Promover a 
conscientização 
sobre o câncer 
de mama 

12 de 

outubro 

de 2024 

15hr Palestrante 

Miguel 

Ângelo 

Mulheres 30  Doação 

Parceiro 

e  



 
6.4. AÇÕES DE ASSESSORAMENTO E DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS 

 

 

 
*Consultar a Resolução CNAS nº 27/2011 



 



 



 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
7 – PARTICIPAÇÃO DO USUÁRIO 

A participação dos usuários se dão em reuniões palestras, atividades recreativas, dentre outras 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11110063 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 540/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : DECLARA DE UTILIADE PÚBLICA O INSTITUTO MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 12 de novembro de 2025 às 10h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11110063 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 540/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : DECLARA DE UTILIADE PÚBLICA O INSTITUTO MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Sabe-se que a concessão de título de utilidade pública às organizações sem fins lucrativos é regida pela Lei
Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, a qual prevê requisitos que devem ser preenchidos pelas entidades
civis, sob pena de arquivamento do projeto.

Compulsando os autos, verifica-se que o estatuto do Instituto Matias Rodrigues de Oliveira prevê em seu art. 58,
parágrafo único, a possibilidade de remuneração dos seus dirigentes.

Ante a situação que se apresenta, esta Assessoria entende ser necessário atestar que o referido instituto não
remunera sua diretoria, a fim de assegurar o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos pela Lei Municipal
nº 4.294/1994.

Desse modo, encaminhem-se os autos ao gabinete do Vereador Luciano Marinho para adequação, conforme
normas regimentais e legais, com a anexação de declaração de compromisso da entidade quanto à natureza não
remunerada dos cargos de diretoria.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 11h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de declaração de utilidade pública, em atendimento das exigências 
da Lei 4.294/19994, que o Instituto Matias Rodrigues de Oliveira, CNPJ 51.852.641/0001/05, no 
que pese a previsão do parágrafo único, observa fielmente as prescrições do caput do art.58 do seu 
Estatuto  Social  e  não remunera sob  qualquer  forma ou a  qualquer  pretexto,  nenhum de  seus 
dirigentes ou associados.

Maceió, 25 de novembro de 2025

Carlos Antônio Gomes de Oliveira
Presidente
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11110063 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 540/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : DECLARA DE UTILIADE PÚBLICA O INSTITUTO MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Luciano Marinho em 11/11/2025, a qual visa conceder ao
Instituto Matias Rodrigues de Oliveira - IMRO o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto.

Nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de
Lei  que  concedem o  título  de  entidade  de  utilidade  pública  municipal  a  organizações  sem fins  lucrativos  devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º,
parágrafo único). São eles:

Constituição no Município de Maceió; 
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Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros; 
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria; 
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público; 
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos. 

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 540/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO 
Constituição no Município de Maceió Páginas 5, 20 e 21 
Personalidade jurídica própria Página 20 
Natureza não remunerada da diretoria Página 40 
Publicação semestral de demonstrativo Página 23 
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 24-36 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 08h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11110063 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 540/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : DECLARA DE UTILIADE PÚBLICA O INSTITUTO MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 08h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11110063 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 540/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : DECLARA DE UTILIADE PÚBLICA O INSTITUTO MATIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de dezembro de 2025 às 23h34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



  
 

 
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 229 de 2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA PARA 

MARINA THEREZA CINTRA DANTAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica concedido a senhora MARINA THEREZA CINTRA DANTAS, o Título 

de Cidadã Honorária do Município de Maceió, em retribuição aos relevantes serviços 

prestados pela mesma a cidade de Maceió. 

Art. 2° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 21 de novembro de 2025. 

 

 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 



  
 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Saliento desde já que esta homenagem é a mais importante e significativa que 

o Município pode prestar evidentemente àqueles que efetivamente trabalham para 

construir o bem estar e o progresso de nossa comunidade, como também àqueles que 

demonstram carinho e respeito à nossa cidade e ao nosso povo. 

MARINA THEREZA CINTRA DANTAS coordenou os programas: 

1. Vida Nova nas Grotas, que é uma plataforma de projetos, planos e ações 

com foco nas populações mais vulnerabilizadas de Maceió, incluindo 

intervenções urbanas e territoriais que buscam a diminuição de 

desigualdades espaciais e de acesso a serviços. 

2. Criança Alagoana, programa de transferência de renda do Estado de 

Alagoas. Atende gestantes e crianças com até 5 anos de idade, ou até 6 

anos em caso de crianças afetadas pelo Zica Vírus. 

Desta maneira, com esse breve relato, entendo justa e meritória a homenagem 

pretendida, porque nela está contido o reconhecimento do Legislativo, do Executivo e 

do povo de Maceió/AL, a uma mulher de valor, de caráter e de profundo amor por 

nossa cidade. Nada mais natural então, do que torná-la oficialmente um Cidadã 

Honorária Maceioense. 

Segue em anexo currículo atualizado. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11210001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 229/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA PARA MARINA THEREZA CINTRA
DANTAS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 24 de novembro de 2025 às 22h29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11210001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 229/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA PARA MARINA THEREZA CINTRA
DANTAS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Kelmann Vieira em 21/11/2025, que concede o Título de Cidadã
Honorária à Sra. Marina Thereza Cintra Dantas.

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior à Sra. Marina Thereza Cintra Dantas com a outorga do Título de Cidadã Honorária. 

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior do Título de
Cidadã Honorária à Sra. Marina Thereza Cintra Dantas. 

É o parecer.

 

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 12h01.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11210001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 229/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA PARA MARINA THEREZA CINTRA
DANTAS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 12h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11210001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 229/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA PARA MARINA THEREZA CINTRA
DANTAS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de dezembro de 2025 às 23h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº .........................
AUTOR: Vereador Luciano Marinho

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ À PROFESSORA 
MARIA TÂNIA DE ALMEIDA SOUZA.

A Câmara Municipal de Maceió, DECRETA:

Art. 1º -- Fica concedido o título de CIDADÃ BENEMÉRITA do município de Maceió, à Professora Maria Tânia 
de Almeida Souza.

Art. 2° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário da  Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2025

Luciano Marinho 
Vereador



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

JUSTIFICATIVA

Nascida em Maceió, em 12 de dezembro de 1962, Maria Tânia de Almeida Souza, Professora e  
Gestora Pública, Profissional renome e relevância na Educação Pública de Maceió, com trajetória 
marcada por grandes contribuições educacionais,  dedicação,  seriedade e zelo na execução do 
Serviço Público de Maceió.

Tem formação em Letras, professora de Língua Portuguesa, pela Universidade Federal de Alagoas, 
com especialização em Gestão Pública e Mestrado em Linguística e Língua Portuguesa /Literatura, 
pela mesma instituição e ampliando sua formação acadêmica também na Universidade Federal de 
Minas Gerais - UFMG e Universidade Estadual de Campinas – Unicamp.

Atuou  como  professora  de  Língua  Portuguesa  na  Rede  Estadual  de  Educação  por  15  anos, 
iniciando por concurso público de 1984, no Colégio Bom Conselho, Escola de Irmãs Sacramentinas, 
onde tb estudou e teve uma ampla formação.

Após  esse  período  seguiu  sua  trajetória  profissional  na  Secretaria  de  Educação  de Maceió  - 
SEMED,  desde  1995,  como professora  de  Língua  Portuguesa,  atuando nas  Escolas  Zumbi  dos 
Palmares e Donizete Calheiros. Após cinco anos, iniciou sua jornada na Sede/SEMED, passando a 
atuar na Formação de Professores dos Anos Iniciais, nos Programas de Alfabetização e também 
nos Anos Finais do Ensino Fundamental, expandindo sua experiência como Formadora da Rede 
Nacional em grandes programas do Governo Federal, percorrendo por vários estados do país, a 
exemplo de Minas Gerais, Brasília, São Paulo, Pará, Recife e outros.

Durante os trinta e um anos de Semed, esteve à frente de grandes projetos e programas, como a  
construção  do  Referencial  Curricular  da  Rede  de  Maceió,  e  outros  materiais  de  formação 
continuada de professores, e passou a atuar na gestão das coordenações de Ensino Fundamental, 
e na Diretoria Geral  de Ensino, por várias gestões,  chegando a subsecretaria de educação em 
2007, dando contribuições, relevantes, à Gestão Política da Semed Maceió, criando Programas de 
Alfabetização como o Maceió Tira de Letras, responsável por alfabetizar 9 mil jovens, adultos e 
idosos, meta arrojada para a época, envolvendo ações sociais e no mundo de trabalho para esse 
público.

Mais  recentemente  atuou  na  coordenação  do  Programa Alfabetiza  Maceió,  pactuado  com  a 
Fundação  Lemann,  na  alfabetização  da  idade  certa  para  Crianças  do  Ensino  Fundamental  de 
Maceió, programa de muito impacto social e pedagógico.

Sua atuação ultrapassou o âmbito municipal. Na Secretaria de Estado de Educação de Alagoas, 
coordenou o Pronatec, para 4 mil jovens de todo o estado, inserido-os no mercado de trabalho, e 
o  Pré-Enem para  os  jovens  do  Ensino  Médio  da  Rede Estadual,  projeto elaborado junto aos 
profissionais da UFMG, elevando o IDEB da Rede propiciando  aos  estudantes  o  acesso  às 
universidades.

Atualmente retorna à SEMED para exercer o cargo de Subsecretária de Gestão Pedagógica, na 
Gestão do prefeito João Henrique Caldas -  JHC, ao lado do Secretário Municipal de Educação 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO

Rogério Lima grande amigo e parceiro de caminhada e missão a frente da Educação de Maceió, 
com um olhar mais amadurecido, cauteloso, humano e responsável para oferecer o seu melhor às  
crianças, jovens e adultos no sentido de potencializar suas aprendizagens para além dos muros 
das escolas, e também apoiar as famílias de toda a Rede. 
Contribui, também, há mais de 20 anos, na Rede Privada de Maceió, fortalecendo a educação de 
muitos  jovens  e  famílias,  procurando  inspirá-los  para  atuarem  na  sociedade  de  maneira 
construtiva, humanizada, igualitária e responsável.

Seu senso de justiça, liderança, ética e compromisso social são características marcantes, durante 
toda a sua atuação profissional e pessoal.

Todo o seu trabalho tem inspirado e impactado, positivamente, vidas de muito profissionais, os 
quais já passaram por sua tutela e vêm influenciando uma nova geração com grandes exemplos na 
sociedade educacional e civil, tendo reconhecimento na comunidade maceioense como sinônimo 
de presteza e de impacto social.

Em reconhecimento aos seus relevantes serviços a homenageada já foi agraciada com menções de 
mérito e prêmios no Programa Cidadania e Justiça na Escola “Igualdade de Gênero hoje para um 
futuro  promissor”  pela  Escola  de  Magistratura/ESMAL,  pelos  Programas  de  Alfabetização  e 
Educação  Profissional  implantados  em  Maceió,  pelo  Ministério  de  Educação-MEC  e,  mais 
recentemente, uma homenagem pelo Programa PROFA, Programa de Professores Alfabetizadores 
que completou 25 anos pela Abapuru e MEC, em São Paulo, outubro de 2025.

Hoje, ao receber o título de Cidadã Benemérita de Maceió,   Ela vê sua dedicação e seu impacto 
positivo devidamente reconhecidos por esta Câmara Municipal de Maceió. 

Senhoras e senhores, homenagear Tânia Almeida é homenagear o compromisso, a excelência e a 
esperança na educação pública.  É reconhecer que uma mulher,  com coragem, sensibilidade e  
competência, pode transformar realidades e inspirar gerações.

Tânia  Almeida  inspira,  forma  e  transforma.  Constrói  caminhos.  Abre  portas.  E  deixa  marcas 
profundas por onde passa.

Em nome desta Instituição, parabenizo e agradeço à Professora e Gestora Maria Tânia de Almeida 
Souza por tudo o que fez, faz e certamente continuará fazendo pela educação de Maceió.

Por  toda  uma  vida  dedicada  à  educação  em  nosso  Município,  com  muita  dedicação,  zelo  e 
abnegação, sempre com muito amor pelo que faz, e por tudo que representa para a educação do 
nosso município, como gestora e professora, peço aos nobres pares que aprovem com honra e 
louvor  essa justa homenagem à professora Tânia.

                                                                            Luciano Marinho
     Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11250057 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 240/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA DE MACEIÓ À PROFESSORA MARIA TÂNIA
DE ALMEIDA SOUZA

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 26 de novembro de 2025 às 10h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11250057 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 240/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA DE MACEIÓ À PROFESSORA MARIA TÂNIA
DE ALMEIDA SOUZA

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Luciano Marinho objetivando a concessão do
Título Honorífico de Cidadã Benemérita à Sr.ª Maria Tânia de Almeida Souza.

O Projeto foi apresentado em 25/11/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade. 

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma. 

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior à Sr.ª Maria Tânia de Almeida Souza com a outorga do título. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto,  esta  Assessoria  Legislativa  informa que não há registro  da concessão do Título  Honorífico de
Cidadã Benemérita à Sr.ª Maria Tânia de Almeida Souza. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 09h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11250057 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 240/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA DE MACEIÓ À PROFESSORA MARIA TÂNIA
DE ALMEIDA SOUZA

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 09h52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11250057 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 240/2025
Interessado : VEREADOR LUCIANO MARINHO
Assunto : CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA DE MACEIÓ À PROFESSORA MARIA TÂNIA
DE ALMEIDA SOUZA

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de dezembro de 2025 às 23h34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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